
 
                                                           

 

PORTARIA N.º  045/2025 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  MAURICIO BUENO 
DE CAMARGO; no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                               
                                              Art. 1º- DESIGNAR a servidora CRISTIANA REZE 
ARCANJO DIAS, ocupante do Cargo efetivo de Professora Magistério, Lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para responder pelas funções de DIREÇÃO, Escola 
Municipal Padre Manoel da Nóbrega –  Ensino Fundamental -  a partir  de 
01/02/2025.   
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,  Revogando as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   14 DE JANEIRO DE 2025.  
 
 

 
 
                                            
 
 

 
__________________________________ 

MARICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º  046/2025 
 

 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  NATAL 
CASAVECHIA; no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                               
                                              Art. 1º- DESIGNAR a servidora MARCIA APARECIDA MARTINS, 
ocupante do Cargo efetivo de Professora Magistério, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para responder pelas funções de DIREÇÃO, Escola Municipal Emilio 
Garrastazu Médici – Educação Infantil e Ensino Fundamental -  a partir  de 01/02/2025.   
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,  Revogando as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   14 DE JANEIRO DE 2025.  
 
 

 
 
                                            
 
 

 
__________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

Estado do Paraná CNPJ 01.615.393/0001-00 

 Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 
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PARANÁ  

www.cruzmaltina.pr.gov.br
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PORTARIA N.º  044/2025 
 
 
                                    

O    Prefeito   do    Município   de Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor  MAURICO BUENO 
DE CAMARGO no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas por Lei: 
 
 

                    RESOLVE: 
 
 
      
                                               
                                                        Art. 1º- DESIGNAR a servidora ANDREIA 
APARECIDA DE ARAUJO, ocupante do Cargo efetivo de Professora 40 Horas, 
Lotada na Secretaria Municipal de Educação, para responder pelas funções de 
DIREÇÃO, nos Centro Municipal de Educação Infantil Tia Bina - e Centro 
Municipal de Educação Infantil Criança Feliz, a partir de 01/02/2025.  
 
                                             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,  Revogando as disposições em contrário.  
 
Registre-se e publique-se:  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   14 DE JANEIRO DE 2025.  
 
 

 
 
                                            
 
 

 
__________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

Estado do Paraná CNPJ 01.615.393/0001-00 

 Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 

043.3125-2000 CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – 

PARANÁ  

www.cruzmaltina.pr.gov.br
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PORTARIA Nº 42/2025 

 

                 “Súmula: Nomeia COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE BENS, 

SERVIÇOS E MERCADORIAS do Poder Executivo do 

Município de Cruzmaltina e dá outras providências”. 

 

                                O Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 

NATAL CASAVECHIA, no uso das atribuições legais lhe conferidas. 

                              . 

RESOLVE: 

                                                                                          Art.1º Constituir Comissão de Recebimento de Bens, Serviços 

e Mercadorias do Poder Executivo do Município de Cruzmaltina, estado do Paraná. 

 

                                                                                         Art.2º A Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e 

Mercadorias do Poder Executivo do Município de Cruzmaltina é composta: 

 

Presidente: LUCILENE DA LUZ FERREIRA, servidor efetivo do município, matrícula 152426. 

Membro: ADRIANA SERVA DA SILVA, servidor efetivo do município, matrícula 25421. 

Membro: LUCI QUEIROZ, servidor efetivo do município, matrícula 21941. 

Membro: ADRIELE PEREIRA DE PAIVA ADAMI, servidor efetivo do município, matrícula 55152436. 

Membro: ANY ELLEN COSTA PIMENTA VENANCIO, servidor efetivo do município, matrícula 516007. 

Membro: BIANCA RACHEL DA COSTA , servidor efetivo do município, matrícula 516051. 

Membro: MARCIA DE FREITAS GASPARIN PRATESSI , servidor efetivo do município, matrícula 516000. 

Membro: LEILA FRANCIELE DOS SANTOS , servidor efetivo do município, matrícula 515307. 

Membro: ISADORA BECALHI ROCHA, servidor efetivo do município, matrícula 515995. 

Membro: LAURINDA GOMES DE LIMA,  servidor efetivo do município, matrícula 2561. 

Membro: KELLY MORADOR DO NASCIMENTO, servidor efetivo do município, matrícula 516085. 

Membro: CRISTIANE COSTA DE ABREU , servidor efetivo do município, matrícula 6631. 

Membro: DEISE APARECIDA ALVES, servidor comissionado do município, matrícula 516098. 

Membro: EVERSON DE SOUZA DA LUZ, servidor efetivo do município, matrícula 515288. 
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             Art.3º Estabelecer que a comissão de que trata o artigo 1º terá 

como competência receber e examinar no que diz respeito à quantidade e a qualidade, os Bens, os Materiais 

e/ou Serviços entregue pelo contratado em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente. 

            § 1º Tendo competência para rejeitar os Bens, os Materiais 

e/ou Serviços, sempre que estiver fora das especificações do contrato ou instrumento equivalente, ou em 

desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação, podendo ser submetido ao controle de qualidade. 

            § 2º Após a conferência deverá encaminhar a Nota Fiscal 

referente a cada Bem, Mercadoria e/ou Serviço a qual deverá ser carimbada com o carimbo de recebimento e 

assinado pelo recebedor, e encaminhada o departamento de contabilidade, o qual fará o devido registro. 

                 § 3º O procedimento de recebimento estabelecido por esta 

portaria poderá ser executado individualmente  ou conjuntamente  pelos membros que compõe essa 

comissão. 

 

             Art.4º Não será efetuado nenhum pagamento de Bens, 

Materiais e/ou Serviços sem cumprir o protocolo conforme artigo 3º desta portaria. 

 

                                    Art.5º Esta portaria revoga a portaria 219/2024. 

 

                                                                                              Art.6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se e publique-se; 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATORZE DIAS DO 

MÊS  DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE CINCO. 

                                                                                                            

_________________________________ 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZMALTINA 
AV. Padre Gualter Negrão nº 40 – Centro – CEP 86855-000 

e-mail: conselhodesaudecruzmaltina@gmail.com – fone: (43) 3125-2050 
CRUZMALTINA-PARANÁ 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 01 de 14 de Janeiro de 2025, do Conselho Municipal de Saúde de 

Cruzmaltina 

 

Dispõe sobre a  aprovação da Unidade de Atenção Primária para instalação do consultório 

odontológico recebido por meio da Resolução nº 105/2023. 

 O pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cruzmaltina, em reunião ordinária, realizada 

em 14 de janeiro de 2025, no uso de suas prerrogativas legais conferidas pela Lei Federal 

nº 8080/90, Lei Federal 9142/90 e pela Lei municipal nº 12/97. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Aprovar a instalação do Consultório odontológico recebido por meio da Resolução 

nº 105/2023 nas dependências da UAPSF localizada à Rua Eurides Cavalheiro de Meira, 

centro - no município de Cruzmaltina. 

 

Cruzmaltina, 14 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

 

 

Inácio Rios Adami 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cruzmaltina 
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